Ata 11/2017 – Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2015-2017: Marilia Borges Leite, Martha Regina Rohr, Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Josieli de Fátima Vieira Magnus, Marlize Neske, Franz Menegasso, Diomedes Cupertini, Terezinha Pereira Maciel, Leandro Marcelo Ludvig, Ires Damian Scuzziato, Pâmela Ritter, Bruna Torri Saldanha, Patricia Brandl da Silva Mani, Arildo Sanches Guerra, Vilma Geopato e Marcia Marli Mombach Hofstaetter. Registra-se também a presença dos participantes: Marisa Ramos dos Santos Cardoso e Jaqueline Nadir da Silva (SMAS). A presidente do CMAS, Sra. Martha Regina Rohr, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA: a) Apresentação e deliberação do Termo de Adesão e do Plano de Ação para o Incentivo Centro da Juventude - Paraná Seguro - Deliberação 40/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS). Com aprovação do item de pauta, a senhora Marisa inicia a apresentação explicando que o presente Termo tem como objeto a adesão do Município de Toledo ao Incentivo Centros da Juventude – Paraná Seguro, para cofinanciamento estadual no desenvolvimento de ações que visem a prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social, segurança de convívio mediante a oferta de ações em consonância com os objetivos propostos no Projeto Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro, de acordo com a política de assistência social e demais políticas, visando o desenvolvimento integral, na construção da emancipação e do protagonismo de jovens na faixa etária de quinze a vinte e quatro anos de idade. A mesma comenta sobre a proposta de atendimento, sendo: Atendimento mínimo de cem jovens mês na faixa etária de quinze a vinte e quatro anos de idade e Implantação e implementação de até quarenta atendidos ao mês no Programa Bolsa Agente de Cidadania. Previsão de financiamento: R$ 160.000,00 para aquisição de veículo e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos R$ 37.500,00 e mais R$ 100.000,00 em 2018. Esses valores referem-se a um Centro de Juventude e Toledo será contemplado com os dois, portanto duplicam-se os valores apresentados. O Coordenador dos Centros da Juventude, senhor Jairo, informa da importância de adquirir os veículos van, pela locomoção dos jovens, pois quando há a necessidade, muitas vezes não há como atender e em outras é emprestado de outras secretarias. Fala também sobre aquisição de cursos atrativos e equipamentos de informática nos dois laboratórios. Na sequência, a Diretora da PSB, senhora Jaqueline, apresenta as atribuições do Município através da Secretaria de Assistência Social: I. Elaborar o Plano de Ação das ações e recursos do Incentivo Centros da Juventude – Paraná Seguro, no Sistema Fundo a Fundo, conforme modelo constante no Anexo III da Deliberação nº 40/2017 CEAS/PR; II. Submeter o presente Termo de Adesão e o Plano de Ação à aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, e encaminhar cópia da Resolução publicada, conforme previsto no Anexo II da Deliberação n°40/2017 CEAS/PR;  III. Executar as ações com o recurso repassado de acordo com o disposto na Deliberação nº 40/2017 – CEAS/PR; IV. Manter o Centro da Juventude em funcionamento, com estrutura física e equipe técnica de referência, seguindo as normativas estaduais, com a estrutura necessária para garantia da oferta de serviços; V. Realizar  procedimento de busca ativa, em articulação com a rede socioassistencial local, de famílias com adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade e risco social, e incluí-las no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV,  ofertado no Centro da Juventude  e demais equipamentos socioassistenciais; VI. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV prestados no Centro da Juventude, deverá estabelecer referência junto ao seu território de abrangência no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, assegurando o acompanhamento das famílias dos jovens inseridos por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, e demais serviços socioassistenciais; VII. Desenvolver as ações do Bolsa Agente de Cidadania nos Centros da Juventude, com atendimento de até quarenta adolescentes ao mês, conforme normativas estaduais vigentes;  VIII. Realizar o encaminhamento dos atendidos no Centro da Juventude e suas famílias para inclusão e atualização cadastral no Cadastro Único Para Programas Sociais – CadÚnico, consoante com a regulamentações nacional e estadual vigentes; IX. Prestar informações periodicamente por meio de relatório de execução das ações do Programa Centros da Juventude e Bolsa Agente de Cidadania, conforme normativas estabelecidas; X. Prestar informações sobre a execução do recurso, periodicamente e sempre que solicitado, ao gestor da política estadual – SEDS, ao Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, e aos órgãos de Controle Social, sempre que solicitado; XI. Inserir o Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro, no planejamento das ações estratégicas e orçamentárias do Município (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Plano Municipal de Assistência Social); XII. Articular serviços, programas, projetos e benefícios municipais voltados a adolescente e jovens, junto às ações realizadas nos Centros da Juventude; XIII. Desenvolver estratégias intersetoriais junto a política de educação e a rede de proteção local, para o enfrentamento e resolução de situações de adolescentes e jovens com histórico de distorção idade-série, abandono e evasão escolar atendidos nos Centros da Juventude;  XIV. Desenvolver estratégias intersetoriais junto a política do trabalho voltadas a aprendizagem e qualificação profissional de adolescentes e jovens referenciados nos Centros da Juventude; XV.  Elaborar e desenvolver periodicamente o Plano de Execução das atividades a serem realizadas nos Centros da Juventude, em consonância com o Comitê Gestor do equipamento e ou conselho municipal; XVI. Manter atendimento mínimo de cem adolescentes/jovens/mês na faixa etária entre quinze e vinte e quatro anos de idade no Centro da Juventude. Em seguida apresenta as atribuições do Estado: I. Assessorar o município, valendo-se de instrumentos de monitoramento e avaliação e aprimorando a execução das ações previstas nos Centros da Juventude – Paraná Seguro; II. Repassar o recurso, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), em parcela única, para aquisição de equipamentos e/ou veículo para transporte de pessoas, preferencialmente, tipo van, e R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) em parcela única no ano de 2017 e R$ 100.000,00 (cem mil reais) no primeiro trimestre de 2018, para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV nos Centros da Juventude, por meio do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; III. Realizar o pagamento da bolsa auxílio financeiro do Programa Bolsa Agente de Cidadania em consonância com as normativas estaduais vigentes; IV. Capacitar os municípios para oferta dos serviços e ações a serem realizadas por meio do Incentivo Centro da Juventude - Paraná Seguro e para o Programa Bolsa Agente de Cidadania; V. Disponibilizar, oportunamente, instrumentos e sistemas de informação necessários para o acompanhamento, avaliação, controle e prestação de contas dos recursos; VI. Promover e apoiar a capacitação das equipes técnicas municipais e estaduais, para melhor execução das ações e dos recursos. Em seguida, a conselheira Pâmela Ritter pergunta se o serviço irá substituir o Projovem e Jaqueline diz que não, são projetos diferentes. Martha pergunta qual o valor recebido no Agente de Cidadania e Jairo responde que é R$ 150,00 com previsão de aumento para R$ 160,00. Sem mais questionamentos, a presidente coloca o Termo de Adesão e o Plano de Ação para o Incentivo Centro da Juventude - Paraná Seguro – em votação, sendo aprovado por todos os conselheiros. Sem mais assuntos a tratar, a presidente do CMAS, senhora Martha Regina Rohr agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
